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Parágrafo Único. Para efeito de enquadramento de que trata este decreto foi 
considerado o tempo de efetivo magistério no cargo até então ocupado e a 
graduação que a servidora possui.
art. 2º. o enquadramento de que trata este decreto produzirá efeitos a 
partir de 7 de maio de 2019, data do retorno da servidora à secretaria de 
Estado de Educação.
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a contar de 7 de maio de 2019.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.135, incisos iii e XX, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida 
no Processo nº. 0844626-79.2020.8.14.0301, ajuizada por daVi tEiXEira 
filGUEiras;
Considerando o resultado final do Concurso Público C-173 da Secretaria 
de Educação – SEDUC, publica no Diário Oficial do Estado de 25 de março 
de 2019;
considerando os termos do ofício nº. 001950/2021-PGE-GaB-Pcta, da 
Procuradoria-Geral do Estado – PGE, de 2 de junho de 2021, constante no 
Processo nº. 2020/738644,
r E s o l V E:
art.1º. Nomear, de acordo com art. 34, §1º da constituição Estadual, com-
binado com o art. 6º, inciso i, da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, daVi tEiXEira filGUEiras, para exercer, na condição sub ju-
dice, o cargo de Professor classe i, Nível a, 19ª UrE – Belém, disciplina: 
Matemática, com lotação na secretaria de Estado de Educação – sEdUc.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2021
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2021/61523,
d E c r E t a:
art. 1º fica excepcionada a cessão do servidor daVirlEY saMPaio da 
silVa, ocupante do cargo de Professor classe i, matrícula funcional nº 
5794064/3, no interesse do respectivo Órgão e do serviço Público.
art. 2º compete à secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão do supraci-
tado servidor, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2021
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2021/161641,
d E c r E t a:
art. 1º fica excepcionada a cessão do servidor Nairo BENtEs dE 
MElo, ocupante do cargo de Professor classe iii, matrícula funcional nº 
54193708-2, no interesse do respectivo Órgão e do serviço Público.
art. 2º compete à secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão do supraci-
tado servidor, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2021
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2021/95131,
d E c r E t a:
art. 1º fica excepcionada a cessão da servidora MaGali PiNto GoUVEa, 
ocupante do cargo de Especialista em Educação classe i, matrícula funcio-
nal nº 5510538/2, no interesse do respectivo Órgão e do serviço Público.
art. 2º compete à secretária de Estado de Educação editar os atos ne-
cessários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da su-

pracitada servidora, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro 
de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2021
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2021/121493,
d E c r E t a:
art. 1º fica excepcionada a cessão do servidor alicKsoN sÉrGio loPEs 
dE soUZa, ocupante do cargo de Professor classe ii, matrícula funcional 
nº 80845641-2, no interesse do respectivo Órgão e do serviço Público.
art. 2º compete à secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão do supraci-
tado servidor, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos aprovados no Con-
curso Público c-182 da fundação centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Pará – HEMOPA, cujo resultado foi homologado e publicado no Diário Oficial 
do Estado nº. 34.076 de 30 de dezembro de 2019;
considerando as informações e os documentos constantes no processo 
2021/365837,
r E s o l V E: 
art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 
1994, os candidatos constantes deste decreto para exercerem, em virtude 
de aprovação em concurso público, os cargos a seguir discriminados, com 
lotação na fundação centro de Hematologia e Hemoterapia do Pará – HE-
MoPa. 
carGo: tÉcNico dE ENfErMaGEM 
BEatriZ daNdara rEMiGio GUEdEs
Kátia silENE MarQUEs da rocHa 
ElisaNGEla saNtos dE JEsUs alMEida
clEidiaNE GoMEs rEBElo NasciMENto
BarBara BotElHo cUNHa
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos aprovados no Con-
curso Público c-182 da fundação centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Pará – HEMOPA, cujo resultado foi homologado e publicado no Diário Oficial 
do Estado nº. 34.076 de 30 de dezembro de 2019;
considerando os termos do ofício nº 039/2021-PrEsi/HEMoPa, de 25 de 
janeiro de 2021;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo 
2021/95033,
r E s o l V E: 
art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 
1994, os candidatos constantes deste decreto para exercerem, em virtude 
de aprovação em concurso público, os cargos a seguir discriminados, com 
lotação na fundação centro de Hematologia e Hemoterapia do Pará – HE-
MoPa. 
carGo: tÉcNico dE ENfErMaGEM 
sHEila cristiNa liNs soarEs silVa
raYlaNE do socorro loPEs alVEs
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2021
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará, e
considerando o decreto Estadual nº. 892, de 11 de novembro de 2013, o 
qual regulamenta a convocação de Policiais Militares da reserva remune-
rada prevista no art. 105-a da lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 
1985 (Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Pará);
considerando os autos do Processo nº. 2021/552975,


